
•• ~ flJI:.~ DE 25 JANEIRO DE 1991. . .
'Alltorizao Executivo a conceder Auxílio Financeiro a Clu
beS Filiadosà Liga Iguaçuana de Desportos da 1~ e 2~Di-
visão": '. " '. .

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA-MUNICIPAL DE>NóvA1GUAÇl1;-POp.t~tJ's~_·
REPRESENTANTESLEGAIS, DECRETÁ E EU SANGlqNO
A SEGUINTE LEI: - .

M. 1~.- Fica o Executivo autorizado a conceder Au
xilio Financeiro no valor de Cr$2.000.000,OO(dois milhOes
de cruzeiros) aos seguintes Clubes: Parque Central Fute- .

-~I Clube-Grêmio Recreativo Jardim Luciana -Sete'de . I
Seteinb~o Futebol Clube - Dois de"búro Futebol Clube
- Primavera Futebol· Clube - A.H.S Aymoré -.' Adrian6
polis Futebol, Clube - Vila Claudio Futebol Clube - Es
trada da Gama Futebol Clube - Fama Futebol Clube 
SocialJúnior Futebol Clube-A.A Diamantes - Portiguar Fu
teból Clube - EsPeranÇaFutebol Clube - Esporte Clube

S. Jorge -., Esporte Clube Real d~ Austin - Dragagem Esporte Clube - Canarinho Futebol Clube """7 ICBEU Esporte
Clube e Paimares Futebol Clube.

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro de Quecogita

este Art. será distribuído na proporçãodé Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros) par!! .cada Club& acima referido.
M. 2~ - Adepesa do Auxilio financeiro correrá por

conta do Orçamento vigente.' ,
Art 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiçoes em contrário.
t " PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 25 DE
~.JANEIRO DE 1991. '
r·,
. LAERTE REZENDE BASTOS

.Prefeito em exercicio'
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Quarta-Feira, 23 de Janeiro de. 1991

. ERRATA .

Considerar i!,!váli~aa publi~ção do Projeto de Lei oriundo
~a Casa Leglslatlva porque não obeceu aos ditames con

.tIPOS no art. 71 e ~us parágrafos de L.O.M., conforme Off-
o CIO 437/99 e Projeto an~xo. Assim, a referida publicação

não ~ntem Qualquer eficácia nem prOduz efeitos legaisda Lei 1.801/91. .

LA . Em 22.01.91ERTE REZENDE BASTOS ..
Prefeito em exercicio


